
 

 

DECRETO Nº 24/2024. 
 

 
SÚMULA: Nomeação dos membros representantes do Conselho 

Municipal de Acompanhamento Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Básico – CACS/FUNDEB do Município de Foz 

do Jordão. Em atendimento às Leis Municipal Orgânica nº 09/08 nº 

880/2021 e Lei Federal nº14.113/2020 art.212-A  

 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento com a Lei Municipal 880/2021. 

 

DECRETA 
 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Básico – CACS/FUNDEB do Município de Foz do Jordão, conforme segue: 

 

 
I – REPRESENTANTE PODER EXECUTIVO: 

Titular 
 

1- CAMILA SANTA CATARINA 

RG:12.794.738-4 CPF:104.952.989-80 

Suplente 

EDEMILSON SIQUEIRA DE MEIRA 

RG: 10.400.589-6 CPF: 075.715.989-31 
 

 
Titular 

 

2- CLEIA VORNES CLEIN 

RG: 4.663.267-2 CPF: 882.441.309-97 

MARCIA MENDES 

RG: 102420403 CPF: 062.437.179-41 



 

 

II – REPRESENTANTE PROFESSORES EDUCAÇÃO BÁSICA 

Titular 
 

IVANILDE ANTONINA FILIPPI 

RG: 7.503.677-9 CPF: 027.396.899-85 

Suplente 
 

SILVIA JOSIANE ZWARICZ DALA CORT 

RG:4.506.568-5 CPF:639.566.409-34 
 
 
 

III- REPRESENTANTEDIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Titular 
 

ANGELA FLORES DE OLIVEIRA 

RG: 8.237.288-1 CPF: 036.921.259-25 

Suplente 
 

ROSENILDA DA APARECIDA BOAVENTURA DOS SANTOS 

RG: 8.894.530-1 CPF: 036.642.409-28 
 

 
IV – REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO DA EQUIPE TÉCNICA ESCOLA PÚBLICA 

Titular 
 

JOILCE DE SOUZA KRAUS MORAIS 

RG: 5.626.266-8 CPF: 722.084.499-91 

Suplente 
 

SÔNIA MARA PEREIRA 

RG: 9.131.139-9 CPF: 053.260.679-51 

 
V – REPRESENTANTES PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

Titular 
 

KEILA AYRES ZENARO FELIX 

RG: 9.693.395-9 CPF: 049.296.749-05 



 

 

Suplente 

LUCIANO SEVERO BERNIERI 

RG: 8.717.247-3 CPF: 057.747.239-92 
 

 
Titular 

 

FRANCIELE RAMOS DOS SANTOS 

RG: 10.455.661-2 CPF: 085.221.849-41 

Suplente 
 

DÉBORA NERVO PADILHA 

RG: 10.402.088-7 CPF: 085.856.209-00 
 

 
VI- REPRESENTANTE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

Titular 
 

1- VANESSA GONÇALVES 

RG: 13.832.629-2 CPF: 108.591.919-66 

Suplente 
 

2 -INDIANARA MARQUES DOS SANTOS 

RG: 15.021.869-1 CPF: 093.130.699-03 
 

 
Titular 

 

DEJANIRA MARIA CONCEIÇÃO 

RG: 8.803.367-1 CPF: 081.685.629-09 

Suplente 
 

NOELI KRAUS BRASIL 

RG:7.921.796-4 CPF:018.107.789-21 
 

 
VII- REPRESENTANTES CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CME. 

Titular   
 

MARLI CLEUSA RAMOS DE LIMA 

RG: 8.244.699-0 CPF: 039.246.229-06 



 

 

Suplente 
 

SALETE DE FÁTIMA SANTO 

RG: 4.586.257-7 CPF:644.108.039-72 
 

 
VIII – REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 

Titular 
 

JOÃO MARIA ALVES DOS SANTOS 

RG: 1.580.927-0 CPF: 096.763.479-22 

Suplente 
 

EVERLIN DE RAMOS 

RG: 6.118.496 CPF: 085.369.859-76 
 

 
IX - REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL 

Titular 
 

1 - JOCIELI RODRIGUES MORENO 

RG: 12.667.608-5 CPF: 085.237.529-86 

Suplente 
 

JACSON WILLIAM FARIAS BARBOSA 

RG:1.039.964-22 CPF:081.891.929-90 
 

 
Titular 

 

2- GILBERTO DA SILVA ALVES 

RG: 9.293.597-3 CPF: 044.693.049-05 

Suplente 
 

FRANCISLEI PRESA 

RG: 7.170.722-5 CPF: 035.846.529-01 
 

 
Art. 2º - O Conselho do CACS-FUNDEB constituído  através da Ata nº 01/2023 em reunião ordinária, 

realizada no dia 27 de março de 2023, no prédio do Auditório João Maurina nº 510, a Rua General Osório, 

com substituição de membros, através da Ata nº 01/2024, sendo eleita como  presidente a Sra. Joilce 

de Souza Kraus Morais e Vice Presidente Sra. Marli Cleusa de Ramos. 

 



 

 

§ único: Conforme a Portaria nº 808 de 29 de dezembro de 2022, fica estabelecido: 

a) Na hipótese do Presidente do CACS-Fundeb renunciar à presidência ou, por algum motivo, se afastar do 

conselho em caráter definitivo antes do final do mandato, caberá ao colegiado observado os impedimentos 

previstos nos §§ 5º, inciso I, e 6º do art. 34 da Lei nº 14.113/2020, decidir: 

I - pela efetivação do Vice-Presidente na presidência do conselho, com a consequente indicação de outro 

membro para ocupar o cargo de Vice-Presidente; 

II - pela designação de novo Presidente e manutenção do Vice-Presidente no cargo até o final do mandato 

do conselho; ou 

III - pela designação de novo Presidente e Vice-Presidente para exercer as funções até o final do mandato 

do conselho. 

b) O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro titular ou suplente que tenha se afastado 

antes do final do mandato do conselho, terá início e fim conforme vigência estabelecida no ato de 

nomeação, sendo que o início deverá ser igual ou maior à data de publicação do ato e o fim não poderá se 

estender por período superior à data do término do mandato vigente do conselho para o qual o novo 

membro foi nomeado. 

c) O conselheiro nomeado na forma da letra b deste artigo deverá pertencer ao mesmo segmento social ou 

categoria a que pertencia o membro substituído, bem como ser indicado pelo segmento por ele 

representado. 

Art.3º -Fica atualizado o conselho do CACS_FUNDEB do Município de Foz do Jordão, com gestão de 04 

anos, conforme a portaria nº 808 de 29 de dezembro de 2022, cujo período de responsabilização retroage a 

01/01/2023. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data da sua assinatura revogando o Decreto nº 30/2023 e demais 

disposições em contrário. 

 

 
    Foz do Jordão, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 

Francisco Clei da Silva 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
DECRETO 24

SÚMULA: Nomeação dos membros
representantes do Conselho Municipal de
Acompanhamento Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Básico – CACS/FUNDEB do Município de Foz
do Jordão. Em atendimento às Leis Municipal
Orgânica nº 09/08 nº 880/2021 e Lei Federal
nº14.113/2020 art.212-A

 
O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, em cumprimento com a Lei
Municipal 880/2021.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho de Acompanhamento e
Controle Social do fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Básico – CACS/FUNDEB do Município de Foz do
Jordão, conforme segue:
 
– REPRESENTANTE PODER EXECUTIVO:
Titular
 
CAMILA SANTA CATARINA
RG:12.794.738-4 CPF:104.952.989-80
Suplente
EDEMILSON SIQUEIRA DE MEIRA
RG: 10.400.589-6 CPF: 075.715.989-31
 
Titular
 
CLEIA VORNES CLEIN
RG: 4.663.267-2 CPF: 882.441.309-97
MARCIA MENDES
RG: 102420403 CPF: 062.437.179-41
 
– REPRESENTANTE PROFESSORES EDUCAÇÃO
BÁSICA
Titular
 
IVANILDE ANTONINA FILIPPI
RG: 7.503.677-9 CPF: 027.396.899-85
Suplente
 
SILVIA JOSIANE ZWARICZ DALA CORT
RG:4.506.568-5 CPF:639.566.409-34
 
III- REPRESENTANTEDIRETORES DAS ESCOLAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular
 
ANGELA FLORES DE OLIVEIRA
RG: 8.237.288-1 CPF: 036.921.259-25
Suplente
 
ROSENILDA DA APARECIDA BOAVENTURA DOS
SANTOS
RG: 8.894.530-1 CPF: 036.642.409-28
 
– REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO DA EQUIPE
TÉCNICA ESCOLA PÚBLICA
Titular
 
JOILCE DE SOUZA KRAUS MORAIS
RG: 5.626.266-8 CPF: 722.084.499-91
Suplente
 
SÔNIA MARA PEREIRA
RG: 9.131.139-9 CPF: 053.260.679-51
 
– REPRESENTANTES PAIS DE ALUNOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
Titular
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KEILA AYRES ZENARO FELIX
RG: 9.693.395-9 CPF: 049.296.749-05
 
Suplente
LUCIANO SEVERO BERNIERI
RG: 8.717.247-3 CPF: 057.747.239-92
 
Titular
 
FRANCIELE RAMOS DOS SANTOS
RG: 10.455.661-2 CPF: 085.221.849-41
Suplente
 
DÉBORA NERVO PADILHA
RG: 10.402.088-7 CPF: 085.856.209-00
 
REPRESENTANTE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO
BÁSICA PÚBLICA
Titular
 
VANESSA GONÇALVES
RG: 13.832.629-2 CPF: 108.591.919-66
Suplente
 
2 -INDIANARA MARQUES DOS SANTOS
RG: 15.021.869-1 CPF: 093.130.699-03
 
Titular
 
DEJANIRA MARIA CONCEIÇÃO
RG: 8.803.367-1 CPF: 081.685.629-09
Suplente
 
NOELI KRAUS BRASIL
RG:7.921.796-4 CPF:018.107.789-21
 
REPRESENTANTES CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO CME.
Titular
 
MARLI CLEUSA RAMOS DE LIMA
RG: 8.244.699-0 CPF: 039.246.229-06
 
Suplente
 
SALETE DE FÁTIMA SANTO
RG: 4.586.257-7 CPF:644.108.039-72
 
– REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Titular
 
JOÃO MARIA ALVES DOS SANTOS
RG: 1.580.927-0 CPF: 096.763.479-22
Suplente
 
EVERLIN DE RAMOS
RG: 6.118.496 CPF: 085.369.859-76
 
- REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL
Titular
 
1 - JOCIELI RODRIGUES MORENO
RG: 12.667.608-5 CPF: 085.237.529-86
Suplente
 
JACSON WILLIAM FARIAS BARBOSA
RG:1.039.964-22 CPF:081.891.929-90
 
Titular
 
GILBERTO DA SILVA ALVES
RG: 9.293.597-3 CPF: 044.693.049-05
Suplente
 
FRANCISLEI PRESA
RG: 7.170.722-5 CPF: 035.846.529-01
 
Art. 2º - O Conselho do CACS-FUNDEB constituído através
da Ata nº 01/2023 em reunião ordinária, realizada no dia 27 de
março de 2023, no prédio do Auditório João Maurina nº 510, a
Rua General Osório, com substituição de membros, através da
Ata nº 01/2024, sendo eleita como presidente a Sra. Joilce de
Souza Kraus Morais e Vice Presidente Sra. Marli Cleusa de
Ramos.
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§ único: Conforme a Portaria nº 808 de 29 de dezembro de
2022, fica estabelecido:
Na hipótese do Presidente do CACS-Fundeb renunciar à
presidência ou, por algum motivo, se afastar do conselho em
caráter definitivo antes do final do mandato, caberá ao
colegiado observado os impedimentos previstos nos §§ 5º,
inciso I, e 6º do art. 34 da Lei nº 14.113/2020, decidir:
- pela efetivação do Vice-Presidente na presidência do
conselho, com a consequente indicação de outro membro para
ocupar o cargo de Vice-Presidente;
- pela designação de novo Presidente e manutenção do Vice-
Presidente no cargo até o final do mandato do conselho; ou
- pela designação de novo Presidente e Vice-Presidente para
exercer as funções até o final do mandato do conselho.
O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro
titular ou suplente que tenha se afastado antes do final do
mandato do conselho, terá início e fim conforme vigência
estabelecida no ato de nomeação, sendo que o início deverá ser
igual ou maior à data de publicação do ato e o fim não poderá
se estender por período superior à data do término do mandato
vigente do conselho para o qual o novo membro foi nomeado.
O conselheiro nomeado na forma da letra b deste artigo deverá
pertencer ao mesmo segmento social ou categoria a que
pertencia o membro substituído, bem como ser indicado pelo
segmento por ele representado.
Art.3º -Fica atualizado o conselho do CACS_FUNDEB do
Município de Foz do Jordão, com gestão de 04 anos, conforme
a portaria nº 808 de 29 de dezembro de 2022, cujo período de
responsabilização retroage a 01/01/2023.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data da sua
assinatura revogando o Decreto nº 30/2023 e demais
disposições em contrário.
 
Foz do Jordão, 23 de fevereiro de 2024.
 
FRANCISCO CLEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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